
2) Uma isenção fiscal para produtos energéticos utilizados para tratamento térmico do ar expelido só é admissível, no caso 
de, no âmbito do tratamento térmico do ar expelido, estes estarem igualmente contidos como matéria-prima, substância 
de base ou excipiente num produto resultante do tratamento do ar expelido?

3) Deve uma isenção fiscal nacional para produtos energéticos utilizados para tratamento térmico do ar expelido ser 
excluída, quando a energia térmica libertada durante o tratamento do ar expelido também seja, em parte, utilizada para 
fins de aquecimento e de secagem? Esta exclusão é igualmente válida no caso de, para o aquecimento e a secagem, ser 
necessária menos energia do que a energia presente no ar expelido e que é libertada durante o seu tratamento térmico?

(1) Diretiva 2003/96/CE do Conselho, de 27 de outubro de 2003, que reestrutura o quadro comunitário de tributação dos produtos 
energéticos e da eletricidade (JO L 283, p. 51).

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Hoge Raad der Nederlanden (Países Baixos) em 
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Recorrente: Toorank Productions B.V.

Recorrido: Staatssecretaris van Financiën

Questão prejudicial

Deve a posição 2206 da NC ser interpretada no sentido de que nela deve ser classificada uma bebida com um teor alcoólico 
em volume de 13,4 %, obtida ao adicionar açúcar, aromas, corantes, aromatizantes, agentes espessantes e conservantes e 
álcool destilado — sendo que tanto em volume como em percentagem este álcool é inferior a 49 % do volume global de 
álcool presente na bebida, do qual 51 % é obtido através de fermentação — a uma bebida (de base) purificada designada de 
«Ferm fruit», obtida através da fermentação de concentrado de sumo de maçã? Em caso de resposta negativa, deve a 
subposição 2208 70 da NC ser interpretada no sentido de que uma bebida deste género nela deve ser classificada como 
licor? 
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Questões prejudiciais

1) Deve a posição 2206 da NC ser interpretada no sentido de que nela deve ser classificada uma bebida obtida através da 
fermentação de um concentrado de sumo de maçã, designada de «Ferm fruit», utilizada, entre outros, para a preparação 
de diversas outras bebidas, com um teor alcoólico em volume de 16 %, neutra em termos de cor, aroma e sabor devido à 
purificação (incluindo a ultrafiltração) e à qual não foi adicionado álcool destilado? Em caso de resposta negativa, deve a 
posição 2208 da NC ser interpretada no sentido de que nela deve ser classificada uma bebida deste género?

2) Deve a posição 2206 da NC ser interpretada no sentido de que nela deve ser classificada uma bebida com um teor 
alcoólico em volume de 14 %, obtida ao adicionar à bebida (de base) descrita na questão 1 açúcar, aromas, corantes, 
aromatizantes, agentes espessantes e conservantes, que não contém álcool destilado? Em caso de resposta negativa, deve 
a posição 2208 da NC ser interpretada no sentido de que nela deve ser classificada uma bebida deste género?

Recurso interposto em 1 de dezembro de 2014 pela Holcim (Romania) SA do acórdão proferido pelo 
Tribunal Geral (Oitava Secção) em 18 de setembro de 2014 no processo T-317/12, Holcim (Romania) 

SA/Comissão Europeia

(Processo C-556/14 P)

(2015/C 065/33)

Língua do processo: inglês

Partes

Recorrente: Holcim (Romania) SA (representante: L. Arnauts, advogado)

Outra parte no processo: Comissão Europeia

Pedidos da recorrente

A recorrente pede que o Tribunal de Justiça se digne:

— anular o acórdão proferido pelo Tribunal Geral (Oitava Secção) em 18 de setembro de 2014, no processo T-317/12, 
Holcim (Romania) SA/Comissão Europeia;

— condenar a Comissão Europeia a suportar as despesas efetuadas no processo no Tribunal Geral no processo T-317/12 e 
as despesas efetuadas no processo no Tribunal de Justiça;

— remeter o processo ao Tribunal Geral.

Subsidiariamente, julgar procedentes os pedidos deduzidos pela recorrente no processo no Tribunal Geral:

— nos termos dos artigos 256.o, 268.o e 340.o TFUE, declarar a UE responsável pela conduta da Comissão Europeia, 
relativamente ao prejuízo sofrido pela recorrente na sequência do furto de 1 000 000 de licenças;

— condenar a UE a pagar à recorrente o valor de mercado das licenças furtadas que, na data do acórdão definitivo, ainda 
não tenham sido recuperadas, acrescido de juros à taxa de 8 % ao ano a partir de 16 de novembro de 2010;

— consequentemente, condenar a União Europeia a pagar à recorrente a quantia de 1 euro a título provisório;

— ordenar que as partes acordem o montante dos danos e/ou que a recorrente prove o valor definitivo do seu prejuízo, no 
prazo de três meses após o acórdão interlocutório;

— declarar o acórdão executório.
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